
PREFEITURA TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'O2qi 'Oil
Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celeb,ram a

PRf,,FEITT]RÂ MT'MCIPAL DE CAPELA IX) ALTO
ALEGRE, pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ
soh o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lrndaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, na cidade de Capela
do Alto Alegre, Estado: Búia, neste ato represenrado
pelo, Sr. Chudinel Xaüer Novato, Prefeito Municipal,
doravante delorrinado CONTRÂTANTE, e. do outro, a
angesa CAPELA AUTO PTOSTO DE COMBUSTML
LTDA, inscrita no CI\FJ cob o t' 26206.íH1/0001-22. Rua
Manoel Gonçalves, SN, Crnro, Capela do Alto Alegre/BA,
CEP 44.645{00, nesse alo reprcsenlado pelo Sr. Ângelo
Marcos An&ade Ferrai, portadm de CPF n" 013.009.635-
06, denominando-se a paúir de agora CONTRÁTADO.
Resolvem fitmar o presente Termo de Contrato, com base na
Dispence dc Licltrção a" OZLDDM, regido no que couber
pela l*i Federal a' 14.133121 e alterações subsequentes, e
pclas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

BEl|rffiii(Iinamm*,nütE}'úEtitrhrü:,'

Constitü o objeto do presente conuato a Aqoldçio de combustível tipo IXesel S10 pera atender
a frota do Municfoio de Cepela do Afto Alegre - BÀ, conforme disposiçõs estabelecidas na
Dlspensa de Llcitrçio n" Ozllzlã, auüoriza$o contida nos Proccsso Adrinirtrativo de n"
022t2024, que indcpendente de transcriçào integram o presente contrato, e Anexo Único deste
instrumento conrratual.

cÍ,Árr$il,a.ffistDr.nEcffiümrsEcruÇIr, . .

O pÍesente contrato teá o regime de execuçii,o emprcitada por preço global.

EXJTEI'L/T TfTEINA -,DO EH}BI'f,EHTO UE{EUl4Érc

O presente contrato êstá vinculado ao hocesso Administrativo t" 02212O24, Dispensa de
Licitação n" 02112024, e pÍoposta comercial apresenbda pela CONTRÂTADA, que
independente de transcrição integram este insfumenio conEatual.

cÍ,ÁwJlr {uàftTÀ - vrrúm E,co6l@Dcfêerffi.
Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste conhato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagani à CONTRATADA o valor global é

de R$ 202300,00 @uzcntos e dois mil trezentos reais), sendo este demoninado o valor
conhafual.

Ponígrafo Primciro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com
os serviços prestados, devcndo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro.

PanúgraÍo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

ô f ít/,/w,
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a) CeÍidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Diüda Ativa da União,
expeüda pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.J33121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu pÍazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pmzo de validade (Lei Federal n"
l2.44ol2ol 1 e 14.333 /21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secreeria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou ouho documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Mmicipal, da sede da licitante ou
domicilio, denho do seu prazo de validade;

(!ffi^€@ftrrDo'IÉlNEBrts

Medianrc expresso peüdo da CONTRATÂDA, o pÍ€sente contsato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajustc, observâdo o tÍanscurso de I (run) ano enbe a dâta de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Paúgrafo Primeho: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste dircito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajustc Contrahral definindo o pscentual de reajuste e novo valor do contrato,
cm período máximo de 30 dias contados a paíiÍ do recebimento do pleito.

(I +míçÃoTf,mi"Ámt':. ':-. , .ir.',.. '

Sobre o valor da Presoção de sewi@produtos fomecidm objeto dsste contrato, o
CONTRATANTE devetá tealizar a Retenção do Imposto de Renda corúorÍne peÍcentuais
estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB n" I 234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n'084 dÊ 24 de Julho de 2023, sob p€na de ficar conÍigurada rcmrncia de receita nos
termos da Lei Cdnplerener 101/00.
Perágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o pero€ntual e valor do
Imposto de Renda sobre o valoÍ total da Prestação de Serviços/Produtoe Fornecidos, sob petra
sofreÍ Íetenção confmrne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Perágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retençào de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjlm0o com a Nota Fiscal eoitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 0M/2023, ou ópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da lsenção pretendida. "

g,ÁrffiÀffi:r--Dosm§
4.1 - Os itens deverão seÍ entregues ern conformidade com as condições conúdas no Processo
Adm- o' 02212024 e proposta comeÍcial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procedení à conferência imediata do material.

Perágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adofados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. lzl0, inciso II, da Lei n." 14.133/21.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou enor os objetos efstivamente
sntregues, o Fornecedor será notificado para retiráJos imediatamente, para adoção das
proüdências cúíveis.

íilAyÉ



PREFEITURA TIUNICIPAL DE
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4.4 - O prazo para enhega tlo item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podení ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra moüvo justiÍicado, comprovado e aceito pela Admirustraçào.

EiáButur'mÂv* -'m:ú€tÂç;1offisAüE!FÊÍE/t

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotagão fixada na Lei
ntriria Anual:

e$i{ffiIí;r N0üA.Eil#tl*:{il*à,!{f[A§ümdffi âS

Para este contrato não foram exigidas garantias

clrÁulffi* DfuBúr+êtrcáçffi D,r§ PrffiEt

I - Constitui obrlgrçlo de CONTRATANTE:
a) Prestar as infoÍtrlações e os esclarccimentos que venham a ser solicitados pclo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo reoebimento e conferência do objeto dost€ instrumentoi
c) Efetuar os pagarrentos conforsre disposto no contrato;

II - Constitui úrlgrção da CONTRÂTADA:
a) Responder €m r€laçào aos seus anpregados, se houver, por todas as dcspcsas decorrentes da

execuçào do objeto, bis como: salários, seguros de ecident€s, taxas, impostos, contribüção de

vales-refeições, vales-transportes e outras exig&rcias fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados dirctamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de csftíter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necesúrios para a boa execução do contrato;
d) Emiúr todas as Notas Fiscais dou documentos exigidos pela legislação úgente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualitiade e pontualidade da

entÍega do material, proüdenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Municipio;
f) Entregar os Bens/Sewiços conforme deÍinido cm proposta comercial apresentada e aceita pela

COT{TRATANTT,.
g) É a obrigação do conbalado de manter, duÍante toda a execução do conhato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõcs exigidâs para a
habilitação na licitação, ou para a qualiÍica@o, na contratação dhetâ;

cr"lusur,l »ÉcrMA pRrMEInÂ - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato podeni ser modiÍicado nos seguintes termos

I - Unilaterrlmentg a critério da Administnçõo:
a) Quando necessíria modificação no pmjeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamentc justifi cado;
b) Para modificaçã.o do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ÓRGÃo/UNTDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECTJRSOS

0814 - Secretaria Municipal
de InÍraostruturd e Serviços

hiblicos
0610 - Fundo Municipal de

Saúde

2002 - Manúerção dos
§crviços Tccnicos e Apoio

AdminisErrivo
2051 - Conserva$o de

Esbadas Vicinois

33903000 - Maüerial de
Consumo

r.500.0000
1.720.0000

f ,lu,úvI



PREFEITURA I'UNICIPAL DE
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II - Por rcordo, quendo:
a) Quando conveniente a substituiçào da garantia de execuçáo;
b) Necessária a modlficação de regime ou modo de execução, por verificaçào da
inadequaçào das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forrra de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantiô o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de fatos imprevisiveis ou
preüsiveis de consequências incalculáveis, que inüúilizern a execução do contrato Lal

como pactuado, respeitada, enr qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parógralo Primei?oi A Contatda úíg-se a aceitar, nas mesrnas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas atélÀnnte de 25'/. (Virte e cinto por ccnto) do valor inicial do
Conü-ato.
Panigalo Segundo: A CONTRATANTE responrlerá a CONTRATADÂ em pÍzzo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual periodo, os pedidos de reestabelecimento do eqülíbrio econômico-
financeiro do conkato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,]NDA - DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de plaro direiO d€ste Contrato, independertemente de notificagão judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses preüstas no art, 137 da lei 14.133121, scm prejuizos das sanções
aplicáveis.

Parógrafo Piaeim: Ocorrsndo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejúzoc regularmentc compmvadog tendo aiída direrto ao pagarnento devido pela
execução do Contrato aÉ a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisiio contratual serão formaloente motivados, assegurando-se
à CONTRÂTADA o diÍrito à prévia e ampla defesa;

cr;iusur,^L oÉcrMA TERCEIRA - DA FonÇa MAroR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique rcmporariamente impedido de cumprir,
total ou pücialmente, as suas obrigaçoes, deveá comunicar o fÂio imediâtamente à fiscaliza$o,
ainda que verbalmente, ratificando por cscrito.

§ 1". Na ocorrência de moúvo de força maior, o contrato será susptnso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podeldo qualquer das paÍtes prúpor o deshato, ficando o CO|{TRÂTANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRÁTANTE e o CONTRÂTADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSUI,À DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, p cial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrÀto, sujeitârá a parte a

CONTRATADA às sanções preüstas no aÍigo 156, Lei n." 14.133/21, garantindo a prévia e ampla
defesa ern processo administrativo.

§l+ A muJta seÉ graduada de acordo com a gravidade da infraçào nos seguintes limites;
I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço náo realizado

\-/lrf íl/wu



PREFEITURA TUNICIPAL DE
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IL 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nào realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de quâlquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipul adas;

§3'- As multas previstas nesta clausüa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximiní o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forrna
cumulativa de ouuas sanções previstas na Lei 14.133/21, decorÍentes das infiações cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMaerJrNTA-Do FI,NDÀMENTo LEGAL E cÁs(N oMlssos

O presente cont ato Íego-se pelo diryosto nas Leis Fedcrais n' 14-l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo as paÍes signatrírias de direito adqúrido.

cr,Áusur,l nÉcnÍA sExra - DA vrcÊNcrÂ

O presente conoato passaÉ a úgorar a parlk de 0410312024, conr termino em 03/05/2024, podendo
ter seu pÍaz o prorrogado de acordo com as dispcições da Lei n" 14- 133/21 e alterações posteriores.

cuiusuu oÉcue sfnMÂ - FrscAL Do coNTRÂTo

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n" 201073, responsável pela Prefeitura
Municipal e a Sr.'Aoa Pauh Oliveira Rodrigues, Makícrrla n'201102, responsável pelo Fuado
Muaicipal dc Sa,ide, com o objetivo de acmrpanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a

conformidade da execução (kste contrato de acordo com a Lei n' l4.l3f/21.

cIliUsUI,A DÉCIMA oITÂVA - Do FoRo

Fica eleito o fo'o do Mrmicípio de Capela do Âlto Alegre, cm detrimento de çalçer outro poÍ
mais privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao pnescnte Cmtrato.
Assirq por estrÍ€m justas € acertadas, súscrevem as partes o prcssnte Termo de C,ontraüo, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 04 de Março de 2024.

PREFEITURÂ DE DO ÂLTO AI,EGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRÂTANTE/1

l/ldtúj-, r4^U"A fu,tn'-
AUTO POSTO DE COMBUSTTVEL LTDA

Rep. Sr. Ângelo Marcos Andrade Ferrari
CONTRÁTADO

Testemunhas:

§f;B, Lt otqx Sst't cPF: QÇa 1í9. 425.g3
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I Diesel Sl0 LT 34.000 R$ 5,95 R$ 202.300,00

ÀNEXOÚNICO

/
íllttto't'
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PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

REST]MO DO CONTRATO N'029/2024

Contmtent€: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ÀLTO ALEGRE, pessoa
juríüca de direito público interno, CNPJ sob o n" 13.897.1 I l/0001-94, com sedc na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, n' I 16 {entro, na cidade de Capela do Alto Alegre, Estado:
Búi4 neste ato representado pelo, Sr. Cleudinei Xaüer Novrto, Prefeito Municipal.
Contratado: CAPELA AI-ITO POSTO DE COMBUSTI!'EL LTIIA, inscÍita no CNPJ sob
o n" 26.20ó.041/0110l-22, Rua Marrcel Gonçalves-, SN, Cenúo, Capela do Alto Alegre/BA,
CEP ,14.645-000, nesse do Íepresentado pelo Sr. Angelo Marços Andrade Femari, portador de
CPF n' 013.009.635{6.
Objeto: Aqüsição de combustível tipo Diesel Sl0 para atendcr a frota do Municipio de Capela
do Alto Alegre - BA.
Fundrmentrçío L€gal: Art. 75 Inciso VIII da Lei n' 14.l33n02l.
Valor do Contr.to: R$ 202.300,00 (Duzentos É dois mil bsz€ntos reais).
Data da Assinetura: 04 de Março de 2024.
Vigência: 03 de Maio de 2024.

íttttor.'
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27 DE I\,4AR(iO D| 2024'ANO XIV'N"03186

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N' 029/2024

(.olltratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pcssoa juridica de direrto público

rrr.lrro. L Np.t sobon,'I3.897.IIl/0001-94,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"II6-Centro,nacidade
tte (.apela do Alto Alegre, Estado: Bahia, nestc ato represcntado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prel'eito

NI unicipaL
Conrratado: CAPELA AUI'O POSTO DE COMBUSTML L'[DA, inscrita no CNPJ sob o n" 26.206.041/0001-

22. Ii.ua Manoel Gonçalvcs, S N. Ccnrro, C apcla do Alto Alcgre/BA, CEP 44.645-000, rlcssc ato rcpresentado pelo Sr.

Ârgclo Marcos Andrade Ferrari, portador dc CPF n' 013.009.635-06.

Objero: Aquisição dc combustivel tipo Diesel S I0 para atender a Íiota do Município dc Capcla do Alto Alegrc - BA

liundamentaçâo Legal: Art. 75 lnciso VIII da Lei f 14.13312021

\ rrkrr do Contrato: RS 202.100,00 (Duzcntos e dois mil trczentos reais)

l)atâ da Assinatura: 04 dc Março dc 2024.
'-'gência: 

03 de Maio de 2024.

2

,rrirÇ.i r()aquim l\.4achado, N" 170, '1o AndaÊ Ceniro, Cep: 44645-000, Fono ftax: (75) 3690-2222, É-mail:prêÍeituÍad€capela@yâhoo.com

., ,-.,:'i:"." 
-="dtD[parstcma Ged dâp -AlualEâçãô d âía do s sle râ VeÍsáo 2024-l pÔ Programa GI_oi CámPodêAplloâ



GOVERNO DO I]S'IADO DABAHIA

SECRET^RIA DA F.AZENDA

Emissão: ÉNA2024 1539

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emrüde pare or efertos dos "T;Jlliltá"tâ,Hl::fáil1t" 
t*'nrbro d' rE8í 'códgo

Cerddão No: 202tO696603

CNPJ

,ó.20ó.041^xnl-22

,r irla em i5/02/2024, conforme portaria no 918/g9, sendo vâllda por 60 dias, contados a parlií da dah de sua

emissâo

riÍicado que nâo constant, atê a presente data, pendência9 de Íesponsabilidade da pessoa Íisica Otr 

'luÍÍdica 

acima

identiíicada. relativas aos triútos administrados poÍ esta secrelaria.

rrlrdàrj engloba todos os seus estabêlecimontoo quanto à lnexigtência de débitos' inclusive os lnscÍitm na Dlvida

:j,: r;.mpetência da Procrradonaêããiã.itt Oó, 
"st 

lvado o dlreito da Fazenda Pública do Estado da Bahla

cobíar quai§quer débilos que vlergm a 30Í apurados posleÍiormente'

AUTENTICIDADEDESTEDocUÍt|ENToPoDEsERcoMPRovAoANAsINSPEToRIASFAzEilDÁRll
oU vlA INTERNET, NO ENDEREçO http:/'www'seÍar'ba'goY br

('i\Pt'l-.,\,\1. l1) POSI'O DE COMBUSTIVEIS UIDA

,i^z^o soc Àl

rNscRrÇÁO ÊSÍACUAI-

135.119.950

válida com a apres€ntaçáo clniunt6 do carEo oÍl0inel de inscÍtçáo no CPF ou no CNPJ da' 
Secrerária da Recshs Fed'rsl do Mhistádo da Fazenda'



Comunr tuWcrtsads óo ÉrPÍogodor

cÂf tA
Certlff cado de Regulrrldade
do FGTS - CRF

Inscriçâo:
Razão

ial:
Endercço:

26.206.041/0001-22

CAPELA AUÍO POSTO DÉ COME LTOA ME

R Í,IANOEL GONCALVES / CEÀÍTRO / CAPEIá OO ALTO 
^LEGRE 

/ BA /
4/t645-000 -

A Caixa Econônica Fedenl, no uso da atrlbulção que lhe confeÍe o Art'

i, ia le, 8.036, de 11 de rÍEio de 1990, ceítrfica-que, nesta data' a

eÍpresa acrnu identificada encontE'se em situação íegular perante o

Fundo de GarantE do Tenpo de Servico - FGIS'

O presente Certificado não servlé cle .prova contra cobrança de

ár.tor., débitos ÍefeÍentes a contrlbulções e/ou e'cargos devidos'

d".omntet <las obrigações çom o FGÍS,

Validade:07102 /202a a 0710312024

Ce rtifi caçá o lÚ m eto: 20240207 2107 0A7 É5617 7

Infonreção obtida em 15i0U2024 15:39:31

A utilizaçào deste Certificado para os flns pÍevbtos. em Lei està

.oüf ,nàou a verificação de autenticidade no site da CabG:

vYumr.caixa.gov.br
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CERTIDÃO ITEOATIVA DA DÉBITOS ENTBAÍ,EISTÀg

)Slí

Nome: CAPELiq AUTO POSTO DB COUBUSTMIS LfDÀ

CNPJ: 26 .206. o4r/ OO0L-22

Cert. idão n" t LA552196/2024
ExpediÇão: t5/0212024, àE 15:39:45
'validade , L3/c8/2024 - 180 (centg e'oltênta)

(HÀTR tZ E FILIAIS)

dias, contados da data

v

*v

cerEifica-se quê cÀPB!À Àuro EoEro DB CoIBITSUVBIS LTDÀ íxllRlz E

Frt,rÀrg), inscriEo (ai no CNP.I eob ô n' ee.zoe'o{1/ooO1-22' rlo coxsre

como inadimprenEê. Éo'Báiico Náciônal,de :Deveilóres rràbalhietas.
CerEidão emítida çom base no8 altE. 642'A e 883-A da conaolldação

das Le:s do Tr.abalho, acrescêht,âdos pelas Leie trs.o 
"2.440/20LL 

e

17,467/2or'7,É:noAr,ooL/2O22daCGJT,de2ldejaneirode2022'
(rs dad.s coi.scanEes desEa cêrEidão são de responsabilidade dog

'Ir i.buna i s do Trabalho '
No caso de pessoa jurÍdica, a certldão atesta a empresa eEr relação

a Eodo6 o8 seus estabelecimentos, ag€ncias ou filials'
R aceitação desta certldão condiciona-Ee à verificação de sua

autenEicidade no. porcàI do Tribunal Superlor do Trabalho na

LnUernet (hE'.p:.//wr,U. E8E. Ju§.brl .

CerEidão emi c ida gratuitamentê.

rNFOüíÀÇÃo rtíPoRÍltllB
ilc Banco Nacional de Devedores TrabalhistaÊ constam og dados

necessários à identificação dae Pessoae naturais e JurÍdicas
lnadimplentee rier anEc a JusEiça do Trabalho quant'o às obrigaçõee

êstabelecidaÍ 3rÍ1 senLcnÇa condenárória uransiEada em jul'gado ou em

::ordcs judrciais EraDalhÍeEaÊ, inclusive no concernenEe aos

recolhimenEos pr'evideaciárioa, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhlmentog detefirllnado8 em lei; ou decorrentes

de execuÇão Çe aêordos itrmados perante o Mlnistérlo Públlco do

Trabalho, comisEão dc Concillação Prévla ou demais tlEulos çÍue, por

dispo6tção Iegal, conEiver força êxecutlva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
iil:;;ta;í;'ãa R;;ita F€deral dqtrasll
É;;;;;á;'lãôrãl Aa Frzondà Naclonal

cERrlDÃo NEGArlva DE DÉBlros RELAI|I?"*âOot ',"'"'ros 
FEDER', rsi E ', I r{rA

Nome: CAPELA AUTo POSTO OE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ: 26.206.041 /0001 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insctever que 3''1de ':das de

responsabilidade do suJeito passlvo acima identiíicado que vieÍem a ser apuradâs é cJ'l ir':aco que

nãoconstanlpendênciasemseunome,ÍelativasacréditostributáriosadminislrájoSi,::1'jtj.]iCi3T:]
ãã-n-"..ii, Federal do Brasil (RFB) ê É inscriçÓes êm DÍvida Atrva da Uo áo L[) i ]rirrlo

PÍocuradoÍia'Geral d3 Fazenda Nacional (PGFN)

EstacertidáoévâlldaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise,nocasodeel]lefe|](.at].r'o.paÍa
ãOà, àt'Àúa* e íundos pÚblicos da administraçáo diÍete a.ele vinculados' ReÍere-sc' : "'ieÇáo d(-1

,Giio pr.Jr" n" âmbilo da nra e da ÉcrN e àbrange^inctusive as contÍiburÇóes soi,.i,§ Irrev stas

nã, .f f n"r. 'r' , 'd' do parágÍaío Únicodoart l'1 da lei no 8'212' de 24 de iulho (l' ij:r'

A aceitaçêo dostô certidâo está condiclonada à veriÍicaçào de sua autettti'rt'

endereços <http //ril).9ov br> ou <hltp://www'pgÍn gov'br>

CeÍtidâo ernitida graturLdr)reillc corn llase na PoÍlaria ConJunta RFB/PGFN í)' 1 ' l

Emrtrda âs 08:49 47 to dia04il?1202) <hora e data de Brasilia>

Válida até 0'1/06/2024

Códioo de controle da cenr0ào. ECAO.80A7'0903'ED04

Qualiuer rasr.,ra ou ernenda tnvalidará este documento


